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PARECER N' 3); /19- CCJ

Altera a ementa, o caput do art. ]', o inc.
111 e os $$ 4', 5' e 6' do art. 2', o capuz e o
inc. ll do art. 3', os incs. ll, IV, V, VI e Vll
e o caput do art. 4', o inc. X do art. 8', os
$$ 4', 5' e 6' do art. 10; inclui o parágrafo
único ao art. I', e o inc. Xll ao art. 8', e
revoga o $ 4' do art. 2', o art. 6' e o inc. ll
do $ 2' do art. 10, da Lei Complementar
n' 798,de 10 dejunho de 2016.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do Executivo Municipal.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio (fl. 09), concluiu

"a matéria é de interesse local e de iniciativa privativa
do Prefeito e não vislumbro, nesse exame preliminar' e
perftinctórío, inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição
que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a
incidência do art. 19, inc. ]]. a]. 'J" do Regimento interno. Isso
considerando que procede a aHlrmação exarada na justificativa de
que a proposição não onera financeiramente o Município, nem
cria, amplia, reduz ou subtrai vantagens funciolaais."

E o relatório

Sendo assim, concluímos pela inexistência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 20]9
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